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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2009
PROCESSO N° 171/PDAS/2009
Aos 28 dias do mês de outubro de 2009, a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE ELETROACRE, situada na Rua Valério Magalhães, n. 226, Bosque, Rio Branco – AC, CEP 69.909-710, representada por seu Diretor de Gestão e pelo Pregoeiro, abaixo assinados, nos termos da Lei no. 10.520, de 17 de julho de 2002, os Decretos nºs 5.450 de 31 de maio de 2005 e 3.931, de 19 de setembro de 2001 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 016/2009, Ata de julgamento de Preços, divulgada no Comprasnet e homologada pelo ordenador de despesas desta Empresa, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos equipamentos, objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa VIJAI ELÉTRICA DO BRASIL LTDA., CNPJ 08.268.683/0001-74, Av. das Indústrias, nº 400, João Pessoa-PB, CEP 58.082-050, cuja proposta foi classificada em 1º lugar (Grupo III – itens 14, 15, 16 e 17), no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre as Empresas Distribuidoras do Grupo Eletrobrás: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE – ELETROACRE, AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, BOA VISTA ENERGIA S/A, COMPANHA ENERGÉTICA DE ALAGOAS – CEAL, COMPANHIA ENERGÉTICA DO PAUÍ - CEPISA e CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDONIA S/A CERON, e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 016/2009, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Transformadores de Distribuição Monofásicos, conforme especificações técnicas contidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, terá validade até 12 (doze) meses, contada a partir de sua assinatura ou de sua autorização para publicá-la.

Subcláusula Primeira. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, as Empresas Distribuidoras do Grupo Eletrobrás: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE – ELETROACRE, AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, BOA VISTA ENERGIA S/A, COMPANHA ENERGÉTICA DE ALAGOAS – CEAL, COMPANHIA ENERGÉTICA DO PAUÍ - CEPISA e CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDONIA S/A CERON, não será obrigadas a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhes a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda. A partir da assinatura, ou do aceite via meio magnético, o que ocorrer primeiro, da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito às penalidades legais. 

Subcláusula Terceira. As contratações decorrentes desta Ata serão formalizadas pela emissão da Autorização de Compra – AC, a qual deverá ser assinada e retirada pelo fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da convocação pela CONTRATANTE, sob pena de sanção.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS OFERTADOS
A relação do (s) item (ns) com a(s) respectiva(s) empresa(s) ofertante(s) do melhor lance, a(s) qual(is) terá(ão)  preferência de contratação constitui o  Anexo I desta Ata. 

Subcláusula Primeira.  Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do da Autorização de Compra e das Condições Gerais de Fornecimento, anexos do Edital, além das disposições da presente Ata.

Subcláusula Segunda.  Em cada  fornecimento,  o preço unitário a ser  pago será o constante da proposta apresentada pela(s)  empresa(s)  detentora(s)  da presente Ata,  a(s)  qual(is)   também a integram.

Subcláusula Terceira. Os preços serão fixos e irreajustáveis, contados a partir da assinatura da Ata ou de sua publicação, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
Em cada fornecimento, o prazo e o local de entrega do objeto desta licitação será aquele definido no edital do pregão eletrônico que originou esta Ata, de acordo com cada Empresa Contratante.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos materiais, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminada de acordo com a Autorização de Compra – AC e o Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento definitivo do mesmo, ou seja, o aceite na Nota Fiscal correspondente pelo Fiscal do contrato.

Subcláusula Primeira.  O  fornecedor   ficará obrigado a atender   todos  os  pedidos  efetuados  durante a vigência desta Ata,  mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

Subcláusula Segunda.  Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura correspondente.

Subcláusula Terceira. Os materiais objeto desta Ata de Registro de preços serão recebidos pelo requisitante consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou instrumento equivalente, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido   o   direito   da   ampla   defesa,   ficará   impedida   de   licitar   e   contratar   com   a   União,   e   será descredenciada   do   SICAF,   pelo   prazo   de   até   05   (cinco)   anos,   enquanto   perdurarem   os   motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.
Subcláusula Primeira. A CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às penalidades descrita nas Condições Gerais de Fornecimento, anexo ao edital.

Subcláusula Segunda.  A  inexecução  total  ou parcial  do contrato enseja a sua  rescisão pelos motivos legais.

Subcláusula Terceira. Todas as penalidades serão registradas no SICAF.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
A empresa fornecedora se obriga a cumprir as obrigações impostas pelo edital e as condições gerais de fornecimento.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A empresa Contratante se obriga a cumprir as obrigações impostas pelo edital e as condições gerais de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS
As quantidades inicialmente registradas poderão ser acrescidas em até 25% conforme previsto no §1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, usada subsidiarimente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – USUÁRIO EXTRAORDINÁRIOS
Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços quaisquer órgão ou entidade da Administração publica que não tenh participado do certame, mediante prévia consulta à Companhia de Eletricidade do Acre – Eletroacre.

Subcláusula única. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades da Administração Pública não poderão exceder a 100% dos quantitativos registrados na presente Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:

a - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b - a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

c - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

d - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

e - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira. A comunicação do  cancelamento do preço  registrado, descrito no item I desta Cláusula e  nos   casos  previstos  neste Edital,   será  feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

Subcláusula Segunda. no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.

Subcláusula Terceira. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços  registrados deverá ser  formulada com a antecedência de 30  (trinta)  dias,   facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
As aquisições  do objeto da presente Ata de Registro de Preços  serão autorizadas,  caso a caso,  pelo Ordenador de Despesas da Empresa. 

Subcláusula Primeira. A emissão das autorizações de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial  serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.

Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a CONTRATANTE poderá ou não adquirir o objeto deste Pregão; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 016/2009 e as propostas das empresas classificadas em 1° lugar no certame.

Subcláusula primeira. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes dos Decretos 4.342/02, 5.450/2005, 3.931/2001 e das Leis 10.520/2002 e 8.666/93, ale do outros instrumentos legais pertinentes à espécie.
Subcláusula segunda. Fica eleito o Foro da Cidade de Rio Branco/AC, Manaus – AM, Boa Vista – RR, Maceió – AL, Teresina  PI, Porto Velho – RO, de acordo com a empresa contratante para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
E por estarem justas, firma a presente Ata de Registro de Preços.

Rio Branco – AC, 28 de outubro de 2009.
PELA  COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE:
	LUÍS HIROSHI SAKAMOTO
Diretor de Gestão
	SILVIO CHARLES DE MESQUITA GOMES
Pregoeiro


PELA  VIJAI ELÉTRICA DO BRASIL LTDA:
	SAMBAMURTHY KALAHASTI
Vice-Presidente/Administrador
CPF 277.793.949-72


ANEXO I
EMPRESA FORNECEDORA: VIJAI ELÉTRICA DO BRASIL LTDA.
	GRUPO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	EMPRESA DISTRIBUIDORA
	QUANT
	VALOR ESTIMADO UNIT.
	VALOR ESTIMADO TOTAL

	III
	14
	Transformadores MONOFÁSICOS de duas buchas de AT, tipo distribuição com uma bucha de AT, classe de tensão 15 KV, 440/220 V, TAP’s de 6,5 a 7,9 kV, com comutador externo lateral, suporte para instalação de para-raio, 10 kVA.
	CEAL
	30
	973,00
	29.190,00

	
	
	
	CEPISA
	120
	
	116.760,00

	
	
	
	
	
	
	

	
	15
	Transformadores MONOFÁSICOS de duas buchas de AT, tipo distribuição com uma bucha de AT, classe de tensão 15 KV, 440/220 V, TAP’s de 6,5 a 7,9 kV, com comutador externo lateral, suporte para instalação de para-raio, 15 kVA.
	CEAL
	30
	1.266,53
	37.995,90

	
	
	
	CEPISA
	120
	
	151.983,60

	
	
	
	
	
	
	

	
	16
	Transformadores MONOFÁSICOS de duas buchas de AT, tipo distribuição com uma bucha de AT, classe de tensão 15 KV, 440/220 V, TAP’s de 6,5 a 7,9 kV, com comutador externo lateral, suporte para instalação de para-raio, 25 kVA.
	CEAL
	30
	1.713,33
	51.399,90

	
	
	
	
	
	
	

	
	17
	Transformadores MONOFÁSICOS de duas buchas de AT, tipo distribuição com uma bucha de AT, classe de tensão 15 KV, 440/220 V, TAP’s de 6,5 a 7,9 kV, com comutador externo lateral, suporte para instalação de para-raio, 37,5 kVA.
	CEAL
	20
	1.990,00
	39.800,00
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